
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no  AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1358910 - MS 
(2018/0232305-2)
RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
EMBARGANTE : JESUINA FELIPE 
ADVOGADOS : JADER EVARISTO TONELLI PEIXER  - MS008586 
    ANDERSON ALVES FERREIRA  - MS015811 
    TAELI GOMES BARBOSA  - MS021943 
EMBARGADO : BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A. 
ADVOGADO : SÉRGIO GONINI BENÍCIO  - MS023431 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CONSUMIDOR.  EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A 
ÉGIDE DO NCPC. AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA 
COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR 
DANO MORAL. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO EM 
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRAZO PRESCRICIONAL. 
CINCO ANOS. ART. 27 DO CDC. TERMO INICIAL. ÚLTIMO 
DESCONTO. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM O 
ENTENDIMENTO DESTA CORTE. PRESCRIÇÃO 
RECONHECIDA NA ORIGEM COM BASE NOS FATOS DA 
CAUSA. REFORMA DO JULGADO. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA Nº 7 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022, DO NCPC.  
VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO NCPC. NÃO VERIFICADA. 
RECURSO PROTELATÓRIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. ART. 
1.026, § 2º, DO NCPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
REJEITADOS, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA. 
1. Aplica-se o NCPC a este recurso ante os termos do Enunciado 
Administrativo nº 3, aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 
9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 
(relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) 
serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma 
do novo CPC.
2. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar 
obscuridade ou eliminar contradição eventualmente existentes no 
julgado combatido, bem como corrigir erro material. 
3. Não foi demonstrado nenhum vício no acórdão embargado a ensejar 
a integração do julgado, tampouco foi comprovado qualquer erro 
material. 
4. Em virtude da rejeição dos presentes embargos de declaração, e da 
anterior advertência em relação a aplicabilidade no NCPC, incide ao 
caso a multa prevista no art. 1.026, § 2º, do NCPC, no percentual de 
2% sobre o valor atualizado da causa. 
5. Embargos de declaração rejeitados, com imposição de multa.
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Superior Tribunal de Justiça
  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade,  em 
rejeitar os embargos de declaração, com aplicação de multa, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Marco Aurélio Bellizze votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 10 de Junho de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Moura Ribeiro
Relator
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